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DECRETO Nº. 1450, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração a pedido de Membro do Conselho Tutelar que abaixo especifica e dá 

outras providencias. 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº. 001/2021 de 08/09/2021 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA protocolado sob nº. 65 em 08/09/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – EXONERAR, a partir de 13/09/2021, o Srº. KELITON RODRIGUES DE OLIVEIRA – Matr. 

360504, Membro do Conselho Tutelar, nomeado desde 10/01/2020, pela portaria nº. 006 de 03/01/2019. 

 

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré - PR, em 10 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI  

Prefeito Municipal 

 

 

 


